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Autoria: Ver. Professor Rafael Barros. 

 

Ao Senhor 

CLAYTON DANTAS DIAS  

Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 

 

1. Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser 

encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo dispor 

sobre a criação de um programa educativo “Pequeno Agricultor Sustentável nas Escolas da 

Zona Rural.  

 Câmara Municipal de Formosa, 12 de fevereiro de 2020. 

 

 

  

┌ 

Vereador 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A criança do meio rural deve ser valorizada pela importância que a agricultura oferece para 

a sobrevivência no meio urbano. Conclui-se ao fazer essa indicação que deve ter no currículo escolar do 

Município um ensinamento diferenciado entre a zona urbana e rural nas matérias que ensinam a realidade 

local. 

     Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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